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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 

GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 	N2.254 

Dispe sobre denorninaçóde art 
• 	 A 

ria e da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VIT'5RIA DE SANTO ANTRO.. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decretou e 

eu sanciono e seguinte Lei: 

Artl- Fica denominada de rua LUIZ FIGUE1RÔA e artria' 

localizada na 92 Travessa da Av. Iva Queiroz Costa, no Loteemento So 

Severino, com inicio no imovel n2 97 e termino no imovel N 226, nesta 

cidade.. 

Art.. 2 - Fica o Chefe do Poder Executiyo Municipal autori 

zado a nandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 3 	Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubHc 

çao, revogadas as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 01 de dezembro de 1989. 
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